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PROCESSO: 02477/0000/2016 

CONTRATO: 169/DAAA/2016 

FORNECEDOR: JBS S/A. 

ASSUNTO: Solicitação de esclarecimentos 

INTERESSADO: Departamento de Alimentação e Assistência ao Aluno/CISE 

NOTIFICAÇÃO: CISE/DAAA/CENUT n.º 040/2017 

 

Prezado Diretor, 

 

Preliminarmente, ressaltamos que a empresa JBS é detentora da ata de registro 

de preços nº 58/2015, processo licitatório nº 0304/4444/2015, para o fornecimento de 

Salsichas Congeladas às escolas estaduais.  

 

Trata-se de notícia recebida por esta Secretaria de Estado da Educação, em 

27/03/2017, a respeito de veículo aprendido pelo 73° Distrito Policial, que transportava 

uma carga vencida (05/01/2017), de 300 kg do produto Salsicha de Peru – 

Congelada - da marca Seara, contendo os dizeres “Governo do Estado de São 

Paulo”, “Secretaria de Estado da Educação”, “Alimentação Escolar - Venda Proibida”, 

que seria comercializada, na região da zona norte da capital paulista, conforme 

ratificado por meio de matéria jornalística veiculada nesta data (27/03), do Jornal Bom 

São Paulo primeira edição http://g1.globo.com/sao-paulo/bom-dia-

sp/videos/t/edicoes/v/policia-apreende-mais-de-300-kg-de-salsicha-com-prazo-prazo-

de-validade-vencido/5754931/ (anexo 1). 

 

Mediante ao exposto, este Centro de Serviços de Nutrição, no uso de suas 

atribuições, NOTIFICA a empresa JBS S/A, por meio do presente, a prestar 

http://g1.globo.com/sao-paulo/bom-dia-sp/videos/t/edicoes/v/policia-apreende-mais-de-300-kg-de-salsicha-com-prazo-prazo-de-validade-vencido/5754931/
http://g1.globo.com/sao-paulo/bom-dia-sp/videos/t/edicoes/v/policia-apreende-mais-de-300-kg-de-salsicha-com-prazo-prazo-de-validade-vencido/5754931/
http://g1.globo.com/sao-paulo/bom-dia-sp/videos/t/edicoes/v/policia-apreende-mais-de-300-kg-de-salsicha-com-prazo-prazo-de-validade-vencido/5754931/
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esclarecimentos, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) a contar do recebimento 

deste, dada a gravidade dos fatos e a urgência que o caso requer, a respeito do fato 

em questão, com possíveis documentos comprobatórios, considerando à reportagem.  

 

Esclarecemos, outrossim, caso não sejam prestados os esclarecimentos 

solicitados, no prazo estipulado, a empresa estará sujeita às sanções contratuais e 

demais penalidades previstas em lei.  

 

São Paulo, 27 de março de 2017. 

 

 

JAIME DANIEL PEREIRA DE MORAIS 

Assistente Técnico IV 

DAAA/CENUT 

 

De acordo: 

 

VIVIANE FAGUNDES  

DIRETOR TÉCNICO II  

DAAA/CENUT 

 

De acordo, encaminha-se para ciência e providências do fornecedor. 

 

ROBERTO LIBERATO 

DIRETOR TÉCNICO III 

DAAA 

 

 

JM/CENUTDAAA 
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ANEXO 1 
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